ATA DA TRIGÉSIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2019. 

	Aos vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e dezenove reuniu-se a Câmara Municipal de Cordeirópolis no Plenário "Vereador Irio Alves", do Edifício "Dr. Cássio de Freitas Levy", a partir das dezenove horas e xxx minutos, para a realização da trigésima oitava sessão ordinária, da terceira sessão legislativa, da décima sétima legislatura, sob a presidência da vereadora Cássia de Moraes, sendo secretários os vereadores Cleverton Nunes Menezes e Laerte Lourenço. Feita a verificação de presença, a ela responderam os seguintes vereadores: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues, José Geraldo Botion, Laerte Lourenço, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos. Havendo número legal, foi aberta a sessão. Em seguida, foi posta em discussão a ata da 37ª sessão ordinária, realizada no último dia 19, aprovada pela unanimidade dos votantes sem debates, em votação simbólica. Solicitaram uso da palavra na Explicação Pessoal os vereadores 


Aberto o Expediente, foram recebidas as seguintes proposituras: Projeto de Lei Complementar nº 25/2019, do Executivo, que dispõe sobre pagamento de complementação única no mês de dezembro de 2019, no vale alimentação a todos os servidores municipais (Lei nº 2.931, de 20.01.2014, dispõe sobre concessão de vale alimentação aos servidores municipais, com inclusão no Programa de Alimentação ao Trabalhador, nos Termos da Lei Federal 6321/76, Decreto Federal nº 05/91, Ordem de Serviço INSS/DAF 173/93 e Capítulo V da instrução Normativa RFB 971/09 e dá outras providências), com posteriores alterações, conforme especifica. Projeto de Lei Complementar nº 26/2019, do Executivo, que dá nova redação ao art. 136 da Lei Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019. Projeto de Lei Complementar nº 27/2019, do Legislativo, que  dispõe sobre pagamento de complementação única no mês de dezembro de 2019, no vale alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Cordeirópolis , nos termos da Lei Municipal nº 2.327, de 20 de fevereiro de 2006, e alterações posteriores. Projeto de Lei nº 58/2019, do Executivo, que autoriza abertura de crédito adicional especial dentro do orçamento vigente e dá outras providências. Indicações nº 282 e 283/2019, do vereador Antonio Marcos da Silva, que solicita reforma do prédio do Centro de Convivência da Criança e do Adolescente do Assentamento XX de Novembro, área da sede, limpeza e apoio ao grupo de mulheres para venda de produtos confeccionados por elas e climatização do Ginásio de Esportes do Jardim Eldorado em 2020. Indicação nº 284/2019, dos vereadores Antonio Marcos da Silva e Sandra Cristina dos Santos, que reitera indicação nº 237/2018 que trata da instalação de iluminação na Estrada São José, no Assentamento XX de Novembro. Indicação nº 285/2019, do vereador Antonio Marcos da Silva, que solicita recapeamento do asfalto da Rua Santo Peruchi, no bairro Santa Luzia. Indicação nº 286/2019, dos vereadores Antonio Marcos da Silva e Sandra Cristina dos Santos, que reitera indicação  nº 123/2018, que trata da construção de calçada nas Estradas Carmello Fior e do Barro Preto. Indicações nº 287 a 294/2019, do vereador Cleverton Nunes Menezes, que solicita limpeza geral na entrada da cidade, onde está localizado o letreiro nominal; serviço de tapa-buraco em toda a cidade; manutenção dos brinquedos localizados na Praça Sisto Ferranti, no Jardim Progresso; retirada de árvore na Rua José Cassiano, em frente à casa nº 34; retirada de árvore na Rua Majos José Levy Sobrinho, em frente da casa nº 153; recapeamento de toda a área externa do Ginásio Orestes Quércia; troca da caixa d´água da Creche Maria Minatel Peruchi, no Jardim Eldorado e demarcação de solo em todas as ruas da Vila Barbosa. Foi recebido o Ofício nº 521/2019, do Executivo, que requer tramitação em regime de urgência dos Projetos de Lei nº 53 e 56/2019. Não houve inscritos para a Tribuna Livre. Em seguida, foi encerrado o Expediente, suspenso o intervalo regimental e feita nova verificação de presença, onde responderam os seguintes vereadores: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues, José Geraldo Botion, Laerte Lourenço, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos.  Havendo número legal, foi aberta a Ordem do Dia, onde estava prevista a deliberação das seguintes proposituras: Projeto de Lei Complementar nº 17/2019, do Executivo, que altera dispositivo da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o zoneamento de uso e ocupação do solo do Município de Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras providências. Em discussão. Em votação nominal, o projeto recebeu votos favoráveis dos vereadores ... e foi ... Projeto de Lei Complementar nº 18/2019, do Executivo, que altera dispositivo do art. 9º da Lei Complementar nº 177, de 29 de dezembro de 2011, que institui o Plano Diretor do Município de Cordeirópolis e dá outras providências. Em discussão. Em votação nominal, o projeto recebeu votos favoráveis dos vereadores ... e foi ... Projeto de Lei nº 53/2019, do Executivo, que institui o Programa de Demissão Voluntária de servidores públicos do município de Cordeirópolis, conforme especifica e dá outras providências. Em discussão. Em votação simbólica, o projeto foi aprovado . Projeto de Lei nº 55/2019, do Executivo, que altera a ementa e dispositivo da Lei nº 3.124, de 19 de março de 2019, conforme especifica e dá outras providências. Em discussão. Em votação simbólica, o projeto foi aprovado . Encerrada a Ordem do Dia, foi feita nova verificação de presença, onde responderam os seguintes vereadores: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues, José Geraldo Botion, Laerte Lourenço, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos. Havendo número regimental para a continuação da sessão, iniciou-se a Explicação Pessoal, onde falaram os seguintes vereadores: 






e que as correspondências são enviadas por e-mail aos vereadores ou aos gabinetes durante a semana. Não havendo mais nada a ser tratado, a Sra. Presidente convocou os vereadores e vereadoras para a próxima sessão ordinária, que será realizada na terça-feira 8, a partir das 19 horas e encerrou a sessão, da qual foi lavrada a presente ata por mim, Paulo César Tamiazo,                                                       , Analista Legislativo, nos termos do art. 171 do Regimento Interno.  
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